
  

   

  

PREFEITURADE 

VIAGE!      
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.08.28.001    LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PAR 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE, 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E EDIFICAÇÕES 
DESTINADAS A ÁREA DA SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOA VIAGEMICE, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

O município de Boa Viagem, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 

pela Portaria nº 24.04.122/2023, de 24 de Abril de 2023, torna público para conhecimento dos 

interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta 

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93.de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

     

  

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE, HABILITAÇ TAS serão. recebidos em sessão pública 

marcada para: 
À To 

    Ás 09:00 HORAS... o da 
Do dia 03 de outubro dé 2023... cv 
No endereço: Sala da Comissão-Permanente de Licitações, localizada na Praça Monsenhor José 

Candido, 100 - Centro'-Boa Viaggem/CE. mé CiÃ 6 

   
Formas de contato: V, 

No(s) endereço(s);-sítio eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com-br-(Bolsa Brasileira de Mercadorias - 

BBMNET) - quando-for pregão eletrônico ou na, Sala da Comissão: Permanente de Licitações, 

localizada na Praça “Monsenhor José Cândido;100" - Centro": Boa Viagem/CE ou email 

licitacaoboaviagem(Damail.com*- pmbv. oficialDboaviagem.ce.gov.br ou no telefone (88) 

3427.7001 - (88) 9.8168/1714*. A, A DA SS 

=preferenciamente) 1 NS A 

      

  

     
   

Esclarecimentos; consultas, rect sos; impugnações 6 

No(s) endereço(s): sitio eletrônio ) wwnw-bbmnelicitacoés.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - 

BBMNET) - quando for pregão eletrônico ou na Sala: da Comissão Permanente de Licitações, 

localizada na Praça Monsenhor, José Cândido, 100,=-Centro - Boa Viagem/CE ou no email 

licitacaoboaviagem(Damail.com. 

Disponibilização dos atos administrativos, licitação (edital, avisos, propostas de preços, 

impugnações, recursos, adjudicação, homologação, outros): 

No(s) endereço(s): sítio eletrônico www. bbmnetlicitacoes.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - 

BBMNET) - quando for pregão eletrônico ou na Sala da Comissão Permanente de Licitações, 

localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem/CE ou 

https: //licitacoes tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

TCE/CE) ou https:/Avww.boaviagem.ce.gov.br/licitacaolista.php (Portal de Licitações do Município 

de Boa Viagem/CE). 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO | - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 
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ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta 
ANEXO Il - Modelo de Planilha de Preços, Cronograma Físico-financeiro e Taxas 

de B.D.I - Bonificações e Despesas Indiretas 
Minuta de contrato 
Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso 
XXXIIH do art. 7º da Constituição Federal) 

  

ANEXO IV 
ANEXO V 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E 
EDIFICAÇÕES DESTINADAS A ÁREA DA SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BOA VIAGEM/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo. 

1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 5.191.029,19 (cinco milhões cento e noventa e 
um mil e vinte e nove reais e dezenove centavos) | Let 

  

  

2.0- DAS RESTRIÇÕES E Connições 1 DÊ PARTICIPAÇÃO 

  

   

  

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: - ain : 
2.1.1- Não poderá participar-empresa- declarada. inidônea ou “cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei m Boba e suas: alterações posteriores; 

     
2.1.2- Não poderá participar empresa om. falência dedréi dá; | 

  

2.1.3- Não será. admitida a participação de, interessados sob. formar de consórcio ou grupo de 
empresas; é E 

  

  

(primeiro) dia útil anterior à data de: abertura: da licitação, junto à Secretaria de Saúde, através 
“qualifi cado-é comprovado, objetivando proceder com a 

   
visita do local -da obra, tomando. conhecimento, de: todas as condições. que possam orientar a 

elaboração completa da propost E q 

  

2.2.2- Para visita ao local - dé execução das obras, a-LICITANTE deverá agendá-la com 
antecedência, dirigindo-se a Segretaria de Saúde daí Prefeitura, das 08:00 às 12:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do número (0XX88) 3427.7001. 

2.2.2.1- A visita ao local de execução das obras, poderá a critério, facultativo da licitante, ser 

substituído por declaração própria da licitante de que possui pleno conhecimento do local de 
execução da obra e objeto da licitação. 

2.3 - Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do 
Plenário), o Presidente da Comissão de Licitação, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação do licitante, verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a Futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes 

Cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantida pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

      

  
    



—, 

  

   b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar  requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.3.1. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- À documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no p âmb deste Edital, conforme abaixo:        

   

  

   

  

   

  

À PREFEITURA MUNICIPAL. DE BOA VIAGEM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA). 
ENVELOPE Nº 01 - - DOCUMENTAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA PUB . CA Nº 2023. 08. 28.001. 

    

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA: VIAGEM, , 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA): H 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 2028. 08. 28. 00    
3.2- É obrigatória e a assifatura de quem de direito da PROF 

  

3.3- Os Documentos Wé “Habilitação e e as. Propostas de P re os” avérao ser apresentadas por 
preposto da licitantescom/ poderes: de- representação legai,- “através. de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. À não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá, pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por um de seus dirigentes, que, deverá | apresentar / Cópia do; contrato social e documento de 
identidade. 

  
    

3.4- Qualquer pessoa” poderá entregar os Documentos. de: Habilitação é e as.Propostas de Preços de 
mais de uma licitante: “Porém, nenhuma pessoa; ainda”; «que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante, junto à Comissão, sob pena, dé exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

    

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”. 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão; 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
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REFEITURADE 

      

    

   4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

  

4.2.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. Observado que o aditivo consolidado atende as outras alterações 
anteriores, portanto, sendo suficiente. 

4.2.1.3- Prova de inscrição na: 

a) Prova de inscrição no Cadastro:Nacional-de-Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal; relativo a sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (ISS); 

  

4.2.2- REGULARIDADE FISCAL:E TRABALHISTA 

4.2.2.1- Prova de regularidade para'com a Fazenda Federal Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante... 5 Do HD H/A   

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devérá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos Contribuições Federais.e da Divida Ativa-da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1,751 de 02.10.2014. 

  

    
b) A comprovação de regularidade para com a: Fazenda Estadual deverá» ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

E 

    

c) A comprovação de-regularidade “para com/a Fazenda Municipal, deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa/de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

4.2.2.2- Prova de situação regular Uri 
através de Certificado de Regularidade de Situação - 

  

       

  

perante.o Fun do-de Garantia por. Tempo de Serviço — FGTS, 

través da Certidão Negativa de 
.440, de 07 de julho de 2011. 

     rabalho, 
ralne 12 

  

   4.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.3.1- Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro conselho 
competente, da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.3.2- Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o 

objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de 
maior valor significativo, devem corresponder a no mínimo 30% (trinta por cento) dos quantitativos 
referente a cada parcela, a saber: 

a) MENTOS - CÓDIGO C1920 — PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12mm, INCLU. POLIMENTO 

    

O 

(INTERNO) - UND M2-> QTD 454,20 - 30% 

AGEM 

( 

REFEITURA DE BOA VÍ . 075 

| 

INE 07 963 515! oootão ) ento [Ea Viagem/ CÊ U CEP a] Site: WWW tboay jag emo 4 E. Oy Dr a 

Drara Monsenhor José Cânc tc O te amy oficialboaviagem CS ee re 

   



      

   

  

PREFEITURADE 

SOAVIAGEM 
b) ITEM 10.3 - CÓDIGO C1614 — LATÉX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNA 
UND M2- > QTD 2.442,72 - 30% 

  

  

4.2.3.3- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU ou outro conselho competente, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de características técnicas 
similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e 
de maior valor significativo seja(m): 

a) ITEM 7.5 - CÓDIGO C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12mm, INCLU. POLIMENTO 
(INTERNO) - UND M2. 

b) ITEM 10.3 - CÓDIGO C1614 — LATÉX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 
UND M2. 

    
Parágrafo Único: A apresentação « dos:    

    

    
       

s/acima, admitindo-se a soma de mais um 
mesmos, deverão ser GRIFADOS, para 

te cópia da "Ficha ou Livro de 
=CTPS, 

b) Se sócio, comprando! sea; “participação Societária através. de: i do Contrato social e 
aditivos, se houver devidamente Tegistrado(s) na: Junta Comercial; . 
c) Se contratado, apresentar contrato de. prestação de serviço Mi 
certame, assinado/ e com fi irma: reconhecida de ambas as partes 

    
ente na” data de abertura deste 

    

4.2.3.4 - Declaração fôrnecida” pela Secretária de Saúde do; Município de Boa Viagem, que a 
licitante, através de seu:'profissional técnico, tenha visitado o local da obra, até o 1º (primeiro) 

dia útil anterior.à data de abertura-da- licitação é tomado conhecimento de todas as condições 
que possam orientar é a elabo completa da p     

  

   

      

  
4.2.3.4.1- À visita > ao local de- execução dá ob pe derá, acritérió, facultativo da licitante, ser 

substituído por declaração própria-da licitante de Gue, possui. pleno conhecimento do local de 
execução da obra e objeto-da licitação. . o 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

4.2.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 

4.2.4.2.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 
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EFEITURADE 

AVIAGEI 

    

4.2.4.2.2- As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3º da Instrução Normativa nº 1.594 de 01 
de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano. 

4.2.4.2.3- As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

4.2.4.2.4- O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 82º do Código Civil e artigo 18-A, $ 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

  4.2.4.2.5- Comprovação da boa. situação financeira; será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1ou = 
1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 7 

  
    

      

              

  

     
      

AC+RLP 
16 = CC orELP “ 

CAT ONA) à : PASSIVO CI 
SO porELP. e PM CE as 

RO ram ““ELP -EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AC nO at E FE A 

LC=""Sc | “Rtp : REALIZÁVEL'A LONGO PRAZO 

4.2.5.1 - Garantia de anutenção da proposta, no valor. de R$/51.910,29 (cinquenta e um mil 
  

novecentos e dez reais e vintere nove centavos),'correspondente a 1,0% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2/deste Edital, a ser recolhida no Banco do 
Brasil - Agência 0898-2 - Conta 448.002-3, em.nome-da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, 
a qual será encaminhada-ao-setor-de Tesouraria-Municipal:que disponibilizará o recibo específico e 
definitivo, caso“a-garantia apresentada esteja devidamente regular... 

4.2.5.1.2. A garantia de-manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal 

de Boa Viagem, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; 

b) Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária). 

c) Seguro-garantia. 

4.2.5.1.3 - À garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, 
ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
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quando em dinheiro, será atualizada monetariamente 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 

4.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Cr/88, 
conforme modelo do Anexo V. 

4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaração de que se enquadra na 
condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno porte), emitida em papel timbrado 
da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme 
modelo do Anexo V. 

  

: da ima, preenchidas em vias 
datiografadas/digitadas o ou; impressas por Gualquer p processo. mecânico eletrô ônico ou manual, sem 

  

5.2.3- Indicação do prazo: de validade : 
data de apresentação das mesr 3; 
recursos administrativo ou judiçiái, 

  

17 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 

todos os itens constantes do ANEXO Ill - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação e composição do percentual 
de B.D.le da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 

5.2.6- Planilha de Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

Tel.: 88 3427.7001 - 9 8168.1714 | E-mail: pmbv oficial()boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br | o 
        

= <L 

Obot, ma, 
4.2.5.1.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela od 

    



   Ê / 
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      5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes co 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incliir-toe 
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, 
mão -de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e 
ucro. 

5.2.8- O valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária acrescido 
do valor do B.D.I. 

9.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.2.11- A referência adotada para avaliação: “dos: preços propostos será feita de acordo com o 
Projeto Básico da obra, o qual, encg 
da SEINFRA/SINAPI. . 

  

   

   

      

6.0- DO PROCESSAMENTO Dj 
    

6.1- A presente Licitação na' modalidade, CONCORRÊNCIA. pública será processada e julgada 
de acordo com o procedimento. ! tabelecido 1 no; arte AB ne 

posteriores. A ' PL 

  

     
6.2- Após a entrega/ “dos entuelopéds pelos, licitantes” 

acréscimos ou supressõés ou esclarecimento sobre O ocon   

6.3- Os esclarecimentos, “quánger necessários e desde al 
Município, constarão obrigatori amente da. respectiva é ata.       

    

6.4- É facultado à Comissão ouyautoridade: superior: ém qualgu fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou- complementar a instrução, do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que: deveria constar tiainaiiaimenta da proposta. 

  

   

Lei de Licitações. 

6.6- O recebimento dos envelopes, contendo os documentos: de habilitação e a proposta de preço, 
será realizado simultaneamente:em ato público, no dia; “hora e local previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 
02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
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6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso |, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes proposta de preços”, lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso |, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo de 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. Pu    

    

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

    

    

  

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE: RRBILITAÇÃO - ENVELOPE “A” 

rito dos documentos e informações 7.1- Compete exclusivameçtãs - 

nômica e financeira de cada proponente e a prestadas, bem como julgar a capacidade técnica; e 
exequibilidade das propostas epresentádas:     

as exigências pertinentes: à abiltadao. Jurídica, 
Qualificação Econômica e: Financeira. 

   Fr Regular      

   

    

   

    

  

  
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - - ENVELOPE er 

       

   

  
7.3- A presente licitação será julgada pelo itério dos meno 

da Lei das Licitações: : 

  

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
e   

7.41- Que não atenderem as especificações | deste” Edital, de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
inclusive, com relação à indicação do porcentual, de, B. Dil e da FONTE utilizada para cotação 
dos preços propostos, bem somo: a 

Preços Unitários. | e 

7.4.2- Que apresêntaren, preços: “únitá 

inexequíveis (na forma'do Art/48.da Lei de Licitações) 
licitação, constante do item4. 2 deste edital; ' 

qu superiores ao valor estimado para esta 

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 

7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste 
Edital; 

7.4.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 

7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
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7.4.1- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventuMçiêr 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes classificadas; 

7.410- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta e/ou documentação: 

7.4.11- Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância ou não 
da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo 
período. A falta de manifestação. libera'o licitante, éxcluindo-o do certame licitatório. 
8.0- DA ADJUDICAÇÃO «= = 
8.1- A adjudicação da presentelicitaçã 
termo circunstanciado, obedecida-à 

  
    

  

       

    

   
   
    
   

  

9.0- DO CONTRATO 

  

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente CONCORRÊNCIA 
PUBLICA, que deverá ser-assinado pelas partes/no prazo de 05 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

  

    Contrato” no prazo estabelecido 9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o: T 
brigação, ficando sujeita às no subitem anterior, / caracterizará o descumprimento” total” de 

penalidades previstas no item 19.1, sub-alinea “b.1” do Edital; 

    

   

9.3- Considera-se/como parte integrante-do Contrato, os termos da-Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes alicitação,/que serviram de base ao processo 
licitatório. MAO nel po f : 

9.4- O prazo de convocação a que se-refere-o-subitem 9/1, poderá ter uma única prorrogação com 
o mesmo prazo, quando.solicitado“pela licitante, e desde-que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.” 00. Ec          a     

    
    

9.5- É facultado à Administração; quando O convocado.não assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
e condições estabelecidos;-.convocar os licitantes: remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela:Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de 720 
(setecentos e vinte) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem. 
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   10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Saúde, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipa RSA 
Viagem, não serão considerados como inadimplemento contratual. Aa 

  

   
   

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

11.3- Comunicar à Contratada toda:e: qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos.casos: À ias: 
   

  

    

   
    

atestadas pelo Setor Competente : 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES: DA CONTRATADA | 
12.1- Executar o objeto;do Contrato: de conformidade co 
nesta Concorrência: Rública, no, Termo. Contratual” e na pro 

  

12.2- Manter durante toda é a execução. idô objeto com Fatuá 
assumidas, todas/ as, onidigões e Pabiltação e: qualificaçá o exigidas: nã: Lei de Licitações; 

      

12.3- Utilizar profissionais devidamente: habilitados; 

12.4 - Substituir os- profissionais: fios: “casos de impedim entos fo os, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento ea boa prestação: dos sen ços; /   
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na: inspeção | “dós/ Sérviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos. «que forem solicitados. pela CONTRATANTE, Í es 

   
     12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de” oa Visge Y iireso.no caso de ausência ou 

omissão da fiscalização; inidenizando- -a devids nente. por. quaisquer. atos ou fatos lesivos aos seus 

ntrato, -quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A respon abilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas. preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 

    

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 

escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualgter solidariedade da 
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À PREFEITURA DE 

OAVIAGE      

   
   

Prefeitura Municipal de Boa Viagem por eventuais autuações administrativas e/ou judiciai 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se tranafere 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal.em,vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no 
D.O.U. de 13/02/98; : sy   

      
12.14- Responsabilizar-se perante os: “órgãos: sentantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente: causados or-ação:. ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados, «= A i 
   

  

   

  

   

  

12.15- A CONTRATAD) “estará abrigdga tinta! a, satistaz 
exigências e condições « a: seguir estabelecidas: za 
         
a) Prestar os serviços) de acordo. como edital es eus anek 

bens, bem como “de “ada material; “matéria: prima "ou: o o individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de, sua fabricação, garantindo, seu; perfeito desempenho:   

  

ma 

d) Registrar o Contrato. idecortentês: desta licita Ono CREA/ na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de” “Anotação / de) Responsabilidade Técnica- -LART'/ correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura; perante 4 a Prefeitur Municipais e Boa Viagem, sob pena de 
retardar o processo de Pagamentos NR du ae - 

  

   

   

  

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo-de vigência a partir da” data da assinatura até o período de 720 

(setecentos e vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
Saúde, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

14.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será efetuado até o 

30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(a), junto ao setor competente 
da Prefeitura Municipal de Boa Viagem. 
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15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Tesouro Municipak 
dotação orçamentária nº 0601.10.301.0006.1.0111, 0601.10.302.0006.1. 012, 
0601.10.302.0006.1.014, 0601.10.303.0006.1.015 e 0601.10. 122, 0002.2.040, elemento de 
despesa nº 33.90.39.00 e 44.90.51.00. 

     

  

    
16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — 
Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí- lo, caso este seja 
extinto. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada:a aceitar, nas 
supressões no quantitativo:do;obje ; contratal 
valor inicial atualizado do Contrato, onforme. 
alterações posteriores. 

esmas condições contratuais, acréscimos ou 
limite; de 25% (vinte e cinco por cento) do 

8 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 

    

   
   

  

   
   

  

  

18.0- DA GARANTIA CONTRATUAL. a! 
18.1 - A Contratada, deverá apresentar a Administração. do-CO RATANTE, antes da assinatura 
do Contrato, garantia de: execução em uma das: modalidades previstas. no parágrafo primeiro do art. 
56, da Lei nº 8.666/1993; correspondente: a 5%; (cinco ] por cento) preço global, com prazo de 
vigência igual ao do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias'úteis contado da data de notificação 
para apresentação. desta, que lhe: será: liberada ot estituída, quando do recebimento definitivo do 
objeto deste Projeto Básico: - 2; 
18.2 - Acrescido O valor. inicial | ido Contrato bjou. prorrogado ! 
apresentará garantia: complementar, no. mesmo percentual | “elou "praz( 

correspondente Termo-Aditivo., N 
18.3 - A garantia quando; prestada: em: dinheiro, respeitadas as' dem condições contratuais, será 
liberada e acrescida do valor. correspondente à remuneração do-Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA ou outro. que venha Substjtuio pro rata tempore, conforme dispõe o 84º, 
do art.56 da Lei Federal nº 8. .666/1 993. A 
18.4 - Ocorrendo. a rescisão -unilateral-e. injúseiádda; do Côntrato, -nos termos ajustados, a 
CONTRATANTE reterá-a garantia prestada pela CONTRATADA é, após o competente processo 
administrativo, para” apuração. dos” danos- e prejuizos” “que Sofreu -[essarcir-se-á do valor 
correspondente apurado, “inclusive “01 pertinente : quaisquer: multas aplicadas. Caso o valor da 
garantia prestada seja insuficiente. para cobriros danos, (Os: prejuizos e as multas, a diferença será 
cobrada judicialmente. : e 
18.5 - Ressalvados os casos previstos no Contrato, a Wáténtia será liberada até 60 (sessenta) dias 
após a data da emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, desde que, cumpridas todas as 
obrigações contratuais. 

18.6 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

    

     

   

    
   

  

prazo, a CONTRATADA 

16; -ato da assinatura do 

        

  

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 
pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

D.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério Secretaria de Saúde de Boa Viagem/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
à Secretaria de Saúde de Boa Viagem/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 

     

    

   

   

    

   

    

d) Declaração de inidoneidade: RE 
pendurarem os motivos determinante 

reabilitação. f     

    

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS | | DT, 
20.1 - A rescisão contratual podaia ser; nu 

  

20.2- Determinada, por; fato uiéteai e Escrito Ee CONT 
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº8: S6egs; 

í 

autoridade com petent 
Administração; . 

    
  

21.0- DOS RECURSOS 3 ADMINISTRATIVOS 5 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordó, com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 
8666/93 e suas alterações. 

21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 

pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Boa Viagem. 

21.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Saúde de Boa Viagem/CE, e encaminhados 

à Comissão de Licitação. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. | 
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CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

Tel.: 88 3427. 7001 - 2 8168. 17 14 LE E -mail: pmbv oficialOboaviagem. ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov. br 
Aga 

  

       



    

   
   

  
Tel.: 88 3427.7001 - 9 8168.1714 | E-mail: pmbv oficial()boaviagem.ce.gov.br 
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22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local. 

22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 

22.4 — À documentação apresentada para fins de habilitação, fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 

22.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Admini 
suficiente para justificar o ato; é 

  

ção, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

       

  

     

1 

  

22.6- Os casos omissos serão Ssdfido: J pela Comissã Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

23.0- DO FORO ; ai 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de oa ViagêmiCE, Est do do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia: oriunda. do: pr sente; edital; que não. |pôssa ser resolvida pela via 
administrativa, rentinciando- -se, desde j Í a qualquer. oútro X isprivilegiado que seja. 

  

  

    

  

No Artur Valle Pereira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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ANEXO |    
01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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PREFEITURADE 

1- APRESENTAÇÃO 

DADOS DA OBRA 

Este memorial refere-se à CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E EDIFICAÇÕES 
DESTINADAS A ÁREA DA SAÚDE. JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM/CE, conforme Planta em Anexo, 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Correrão por conta exclusiva da empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das 
obras, tais como: 
-Tapumes; 
-Placas da obra; 
-Abertura e conservação de caminhos e acessos; 
-Torre para guincho, bandejas salva-vidas e andaimes; 
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
Ligações provisórias de água, esgoto, luz e força e telefone; 
"Locação da obra; 
-Barracões para depósitos e alojamentos; 
-Escritório da obra, com instalações condignas para uso da fiscalização; 
“Instalações sanitárias para operários. 
Correrão igualmente por conta da empreiteira outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como: - Despesas administrativas da obra; 
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone: 
-Transportes externos e internos; 
“Extintores de incêndio e seguros; 
“Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra; 
-Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras. 
Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza, 
higiene e conservação. 
A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade de prédios vizinhos, 
canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 
terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra. 
A empreiteira é obrigada a manter no escritório ou almoxarifado da obra um armário com estoque essencial de 
medicamentos de urgência (algodão, gaze esterilizada, esparadrapo, tintura de iodo, pomada para queimaduras, 
analgésicos e colírio antisséptico comum). 

  

1.1. C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2) 

O revestimento com argamassa deverá ser retirado cuidadosamente com ferramentas adequadas de modo a não 
danificar a parede. O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra 
como entulho. 

». 1.2. C3040 - RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

Serão retiradas as grades de ferro de acordo com as quantidades e locais estabelecidos no projeto e memorial de 
cálculo. As grades devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um 
ponteiro, e depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.3. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

Deverá ser executada de maneira cautelosa sendo retirado todo material remanescente e destinado de maneira 
correta, sendo os custos por conta da contratada. Deve-se observar o aparecimento de fissuras ou rachaduras 
durante ou após à demolição, bem como a necessidade de escoramento. 

1.4. 2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

As portas e janelas que estiverem em condições de reaproveitamento, deverão ser armazenadas em local 
apropriado. À retirada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde estão 
fixados. Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou 
aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do 
vão. 

1.5. C1054 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC (M2) 

Será feita a demolição de todos os forros que não possam ser feito sua recuperação. 

1.6. C2206 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 

As esquadrias devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um ponteiro, 
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e depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.7. C1065 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

O piso cerâmico será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá ser transportado 
para local conveniente e posteriormente retirado do local de prestação de serviço (descarte do bota-fora em local 
permitido pela Prefeitura). 

1.8. C1074 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ICERÂMICAS (M2) 

Deverá ser feito a demolição do revestimento cerâmico inclusive a argamassa colante utilizando ferramentas 
adequadas. Carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para 
esta atividade. 

1.9. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (Mi2) 

O piso cimentado será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá ser transportado 
para local conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura). 

1.10. C1061 - DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN) 

Deverá ser feita a demolição de todas as louças sanitárias que estiverem danificadas, para colocação de novas. 

1.11. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (Mi2) 

Deverá ser demolido o telhado e descartado adequadamente. As demolições serão executadas por profissionais 
especializados, com a utilização de ferramentas adequadas, de modo a preservar ao máximo os elementos que não 
devem ser retirados. 

1.12. C2717 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Deverá ser executada, de forma manual, a demolição de estruturas de concreto armado que estão com a sua 
segurança comprometida. 

1.13. C1053 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA (MZ) 

2. RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, MUROS E ALVENARIAS 

  

2.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Escavação com ferramenta manual, em solos de 1º categoria, em local indicado pela contratante. A retirada do 
material será executada manualmente obedecendo aos critérios de segurança recomendados. 

2.2. C2921 - REATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (MS) 

O reaterro deve ser executado manualmente, com solo isento de pedregulhos, em camadas sucessivas de no 
máximo 20 cm, covenientemente molhadas e energeticamente apiloadas de modo a serem evitadas ulteriores 
fendas, trincas e desníveis, por recalque nas camadas aterradas; até o nível do terreno natural. O fundo da vala 
deverá ser compactado com uso de maço de 30 Kg. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material 
orgânico. 

2.3. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem construídas, deverão ser 
executados alvenaria de pedra argamassada, com pedra de mão (rachão) e com argamassa mista de cimento cal 
hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8 nas fundações. 

2.4. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
1:4 (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem construídas, deverão ser 
executados alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico furado, c/argamassa cimento e areia (1:4) nas fundações. 

2.5. C1466 - IMPERMEABILIZAÇÃO HORIZONTAL DE ALICERCES C/MANTA BUTÍLICA EM PAREDES DE 1 %: TIJOLO 
(M) 
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Será executada a impermeabilização de todos os alicerces com Manta Butílica de espessura 0.8M 
2.6. 1405 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2) 

da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme Os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural. As ferragens da peça estrutural serão de acordo com as dimensões em projeto. 
2.7. 04151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG) 

Armadura CA-50 média (diâmetro de 10,0mm) será utilizada como armadura principal longitudinal nas peças estruturais. A armadura CA-60 fino (diâmetro de 5,0mm ou 6,3mm) será para fabricação dos estribões das peças estruturais. A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
2.8. 0843 - CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

O concreto utilizado nas peças estruturais, deverá ter resistência mínima a compressão igual ou superior ao fck de 25,0 mpa, com fator água — cimento igual ou inferior a 0,60 a resistência deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais, especialmente pelo critério do rompimento de corpos de provas, nos prazos definidos para estes tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. O concreto a ser empregado será confeccionado na obra, preparada em betoneiras, elétricas, e com apurado controle tecnológico, o transporte e o lançamento serão em camada e vibrada mecanicamente, sendo inaceitável o uso de pancadas nas formas. Atenção especial deve ser dada às juntas de concretagem e de dilatação. A contratada obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da execução da concretagem evitando a segregação de seus agregados. A aplicação do concreto em qualquer elemento estrutural somente será admitida após a conferência criteriosa da correta disposição e dimensões de formas e armaduras, bem como a liberação do concreto após o ensaio de abatimento (slump-test). A qualidade da execução é de responsabilidade da contratada e consequentemente do seu responsável técnico, a dosagem do concreto com o uso de padiolas e ou latas de 18 litros, deve seguir um controle rigoroso para se atingir o fck estabelecido pelo projeto estrutural. 

2.9. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

Será medido pelo volume calculado no projeto de fôrmas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez:2o - O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro, remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
2.10. C4453 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ PISO - VÃO DE 3,81 A 4,80m (M2) 

Execução de laje pré-fabricada comum (vigota treliçada/lajota), montada no local, preenchida com concreto de resistência mínima de Fck=15MPa na espessura mínima de 8 cm, com armadura de tela de aço. Após a cura e desforma, a laje deverá estar limpa e sem imperfeições. Quando a concretagem for interrompida, deverão ser tomados todos os cuidados necessários para uma perfeita aderência, de maneira que não haja diminuição da resistência da referida peça. Após o lançamento, a cura do concreto deverá ser mantida por pelo menos sete (7) dias com as formas. As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas normas brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças. 

2.11, C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (MIS) 

Janelas e paredes de alvenaria exigem reforços estruturais, vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura, que melhoram a distribuição de cargas, evitam o aparecimento de trincas e impedem esforços sobre as esquadrias. São previstas em projeto, que também e devem ultrapassar 20 cm para cada lado do vão. Vãos maiores que 2,4 m exigem elementos em concreto armado, com distribuição adequada de armaduras longitudinais e estribos. 

2.12. C0079 - AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO (UN) 

Deverão ser executadas amarrações em locais com a presença de rachaduras e fissuras ocasionadas na maioria 
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das vezes por recalque do solo devido ao tempo e carga. O processo fará com que as estruturas consigam desempenhar a mesma funcionalidade a qual foram projetadas. 
2.13. C2841 - IMPERMEABILIZAÇÃO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ADITIVADA, ESP.= 2.50cm (M2) 

Em qualquer tipo de sistema de impermeabilização, a superfície precisa estar limpa e livre de qualquer impureza com desmoldante, partes soltas, pregos, posira e afins. 
As impurezas interferem na aplicação, deixando uma superfície não homogênea, além de haver a possibilidade de reação das partes com o produto que está sendo aplicado. 
Dessa forma, com o auxílio de uma espátula é preciso limpar e regularizar toda a superfície que será 
impermeabilizada. 
Remova todo o revestimento contaminado, obtendo uma superfície sólida. 
Após a remoção do revestimento contaminado, lave com água limpa removendo todos os resíduos soltos. 
Molhe bem a base e aplique o produto com uma desempenadeira. espessuras de até 2,5 cm com podem ser 
aplicadas em uma única camada. 
Após o puxamento, regularize com régua de alumínio e dê o acabamento com desempenadeira pI 
uma superfície plana e regular. 

     

2.14, C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE 
HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

Toda a parte de alvenaria será executada em tijolos cerâmico furado, assentados com argamass 
hidratada e areia, com espessura de 10cm e de traço 1:2.8. Para levantar a parede, utilizar-se-á, obriga 
escantilhão como guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de 
elementos estruturais (pilares). Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos paineis, utilizando-se 
guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de 
nível de bolha e prumo. 

3. ESQUADRIAS, VIDROS E FERRAGENS 

Os serviços de serralheira serão executados de acordo com as normas indicadas para esse tipo de serviço e 
conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos básicos, dimensões, materiais 
e as especificações particulares das esquadrias e similares. 
As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada esquadria ou 
similar, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do inicio da 
fabricação das esquadrias. 
Todos os materiais utilizados na confecção das esquadrias deverão ser de procedência idônea, e acabados de 
maneira que não apresentem rebarbas ou saliências capazes de obstar o funcionamento da abertura ou causar 
danos físicos ao usuário. Ver locais de instalação, quantidade e dimensões na tabela de esquadrias. 

3.1. C4513 - JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU 
PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

À contratada deverá fornecer e instalar janelas de alumínio de correr. A janela deverá ser entregue completa e em 
perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e contra-marcos, guarnições, ferragens, 
acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas esquadrias de alumínio deverão respeitar as indicações e 
detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na 
fabricação das esquadrias, serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As 
dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos 
indicados no projeto. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados 
no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes 
das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas através de marcos e contra-marcos ou chumbadores de 
aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e 
adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme 
especificação para cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela com 
silicone entre o marco e contra-marcos. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos os acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber anodização na cor da 
esquadria. 

3.2. C2672 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, COLOCADO (M2) 

Será instalado vidro comum em caixilhos com massa, o vidro comum deverá ter a espessura especificada no 
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projeto e no memorial de cálculo da planilha orçamentária. 

3.3. C1869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm (M) 

A peça de granito será fornecida com o comprimento, largura e tipo especificado em projeto. Pekari tanito 
serão colocados em todas as janelas a fim de servir como pingadeira, e deverão ser bem fixados. 

3.4, C1873 - PELÍCULA DE INSULFILM (M2) 

    

Todas as esquadrias de vidros deverão ser aplicadas películas de insulfilm, para proteger contra a entrada dos raios 
solares. 

3.5. C1971 - PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS (1.80X2.10)m E=10mm (CJ) 

Será feito a instalação do conjunto de porta de vidro temperado com espessura mínima de 10 mm. A porta deverá 
ter 2 folhas. Cada folha de porta deverá ter 90 cm de largura e 2,10 metros de altura. A porta deverá ter trinco, 
fechadura, dobradiças e mola especifica para porta de vidro. Todas as orientações e especificação estão presentes 
no projeto e no memorial de cálculo da planilha orçamentária. 

3.6. C1967 - PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

Execução: 
- Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a previsão de folga, 2mm notopo e 

“nas laterais do vão; 
- Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão entre os calços e a folha de portapara que a 
mesma não seja danificada; 
- Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível ealinhamento da 
porta com a face da parede; 
- Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão; 
- Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, utilizando broca de vídia comdiâmetro de 
1Omm; 
- Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar as buchas de nailón: 
- Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la no requadramento do vão, repetindo o processode 
verificação de prumo, nível e alinhamento; 
- Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da foiga entre o vão e o marco. 

3.7. C1958 - PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS (M2) 

As esquadrias só poderão ser assentadas depois que as amostras, apresentadas pelo construtor, forem aprovadas 
pela fiscalização. Uma vez aprovada a amostra, as demais esquadrias deverão apresentar as mesmas 
características daquela, sob pena da reprovação das demais, mesmo já tendo sido confeccionadas. Neste 
particular, cabe ao construtor o acompanhamento permanente da execução do serviço executado pelo serralheiro. 

3.8. C4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

Deverá ser feito a instalação de porta tipo paraná completa. A porta deverá possuir forramento de madeira, alisar de 
madeira, dobradiças, trincos e fechadura completa. Todas as quantidades que serão executadas estão descritas no 
memorial de cálculo da planilha orçamentária. 

3.9. C3659 - PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTETICO (M2) 

O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura, de acordo com o nível do piso fornecido, com 
alinhamento em função dos revestimentos da parede do sentido do piso a folha da esquadria. Será posicionado no 
vão e chumbado na alvenaria com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Após ser colocado o portão de 
metalon o mesmo será pintado com tinta poliéster e pintura eletrostática. 

3.10. C4557 - PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, 
COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

O portão utilizado será de arame galvanizado, com painéis com alturas definidas em projeto, o arame galvanizado 
deverá ter diâmetro mínimo de 5mm. A malha da tela deverá ser de 200x50mm. A tela nylofor deverá possuir 
pintura eletrostática na cor definida em projeto. | 
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3.11, C4727 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Os postes terão entre 1,50m e 1,53m, serão de 40x60 mm com espessura de 1,25 mm, espaçados a cada 2,50 
metros, chumbados nas esperas da viga baldrame. Serão de aço galvanizado com pintura eletrostática e 

revestimento de poliéster. Com 05 fixadores por poste. Para evitar o acúmulo de água dentro do tubo, deverá ser 
usado um “cap” plástico, conforme a mostrado abaixo. Deverão ser instalados ao centro da viga de baldrame, 
totalizando 10cm de distância dos pilares da passarela, conforme indicado em projeto, permitindo o deslize do 

portão para dentro do cercamento. A malha será 9x20 cm com fio horizontal e vertical de 4,30 mm. Em aço 
galvanizado com pintura eletrostática e revestimento de poliéster. A malha do gradil corresponde à a 1, 53 de altura 
por 2,50 de comprimento. Com 4 curvaturas menor de 10cm, ao longo da altura. 

3,12. C2284 - SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

Execução: 
- Limpar a área onde será instalada a soleira com vassoura; 
- Espalhar a argamassa colante com desempenadeira dentada sobre o local de assentamento; 
- Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante sobre a peça de graA U; 
- Assentar a peça no lugar marcado, aplicando leve pressão e movendo-a ligeiramente para garantir afixação. 

   
3.13. C4756 - PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM (M2) 

A prateleira será de granito polido cinza e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será assentada com 
argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos locais onde será incluída a 
cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. As peças deverão vir niveladas e sem 

fissuras. 

3.14. C0806 - COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos. O item remunera o fornecimento de 
cobogó de cimento tipo veneziano, conforme apresentado em detalhe no projeto, cimento, areia e a mão-de-obra 
para execução dos serviços de: preparo da argamassa, assentamento dos elementos vazados e o rejunte externo 

dos mesmos. 

- 3.15. C1426 - GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2) 

Deverá ser instalado grades de ferro de proteção nas esquadrias, sendo elas janelas ou portas. De modo que 
garanta a segurança contra a entrada de indivíduos indesejados. 

4. COBERTURA 

4.1, C2201 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2) 

Na reforma da cobertura será executado um retelhamento com reposição de 50% de telha nova com telha cerâmica 

de cor uniforme, sem trinca ou falha. Retelhar a coberta, trocando o madeiramento e as telhas estragadas. O 
retelhamento deverá ser executado em telha cerâmica, de fa qualidade. A remoção do madeiramento deverá ser 
feita de maneira cuidadosa, com os devidos escoramentos que se façam necessários na intervenção de maneira a 
garantir a estabilidade estrutural do prédio. As telhas retiradas, com possibilidade de reaproveitamento, deverão ser 

armazenadas na sua maior dimensão vertical, para posterior limpeza e acondicionamento. 

4.2. C3005 - MADEIRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO (M2) 

Será feito o madeiramento da cobertura existente, aproveitando o madeiramento atual que estiver em boas 

condições. 

4.3. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Todo madeiramento será executado com madeira nova em Maçaranduba e constituído por todos os elementos 
necessários para o devido apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças, caibros, ripas, etc., de acordo 
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com o tipo da telha e concepção do projeto. 

4.4, C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Deverá ser executada a cobertura da edificação em telhas cerâmicas, em local conforme especifica 
fabricação das telhas cerâmicas é feita quase que pelo mesmo processo empregado para os tijolos comuns. 
Será verificada se a telha apresenta som semelhante ao metálico quando suspensa por uma extremidade e 
percutida. A telha deve ser quebrada para verificação da homogeneidade de cor da massa interna. Serão 
verificadas as condições de projeto, fornecimento e execução. Tolerância máxima quanto à inclinação: 5% do valor 
especificado. Nas linhas de beiral não serão admitidos desvios ou desnivelamentos significativos entre peças 
contíguas e esticada uma linha entre 2 pontos quaisquer da linha de beiral ou de cumeeira, não pode haver 
afastamentos superiores a 2em. 

4,5. C4463 - CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA (M) 

Colocação de cumeeira cerâmica em telhado. Deverão ser usadas telhas capa para o arremate do encontro 
horizontal de duas partes mais altas do telhado. As telhas serão assentadas com a concavidade voltada para baixo, 
encaixadas e alinhadas ao longo da aresta formada pelas duas águas. A cumeeira deverá ser assentada com 
argamassa, após concluir a colocação das telhas, nas duas águas adjacentes. A argamassa deverá ter capacidade 
de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa aderência. O traço deverá ser determinado 
em função das características dos materiais locais. Como dosagem inicial recomenda-se argamassa de proporção 
1:2: 9 ou 1:3: 12 em volume de cimento, cal e areia respectivamente. Outras argamassas poderão ser usadas 
desde que apresentem propriedades equivalentes. A fim de manter a estética da cobertura será recomendável o 
uso de pigmentos na argamassa, que lhe conferirão uma coloração semelhante à coloração da telha. O mesmo 
procedimento deverá ser seguido para arrematar encontros entre duas águas do telhado, que formam ângulo 
saliente como os espigões. 

4.6. 04464 - EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M) 

Fixação da última fiada de telha no beiral do telhado. Nos beirais da cobertura com telha cerâmica é necessário fixar 
de tal modo que se evite escorregamento dos componentes. As telhas serão fixadas umas as outras por meio de 
argamassa colocada entre elas. Na extremidade das telhas voltadas para o beiral, a argamassa deverá ser 
aplainada, de tal forma que as extremidades das telhas e argamassa formem o mesmo plano. Nos beirais laterais, 
as telhas deverão ser fixadas com argamassa auxiliadas por uma segunda camada de telhas capa sobreposta. A 
argamassa deverá ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa 
aderência. O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais locais. Como dosagem 
inicial, recomenda-se argamassa de proporção 1:2: 9 ou 1:3: 12 em volume de cimento, cal e areia 
respectivamente. Outras argamassas poderão ser usadas desde que apresentem propriedades equivalentes. A fim 
de manter a estética da cobertura será recomendável o uso de pigmentos na argamassa, que lhe confere uma 
coloração semelhante à coloração da telha. 

4.7. C0388 - BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8)em, INCLUSIVE PINTURA (M) 

Os beirais serão de madeira pintados com esmalte sintético e possuirão dimensões padrão de 2x8cm. 

4.8. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Será executado o serviço de beira e bica na linha final da coberta em telha colonial, essa camada de acabamento 
será executada com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia). 

4.9. C4827 - TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA, ESP.=0,7MM (Mi2) 

Será utilizada telha de alumínio ondulada na espessura de 0,7 mm. O serviço será executado seguindo todas as 
recomendações e normas de segurança. 

4.10. C2249 - RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M) 

Será instalado rufo de chapa galvanizada de 33 cm. O rufo deve ser instalado na junção entre as duas águas do 
telhado, de modo a evitar que a água escoada se empoce ou penetre na estrutura. Um rufo externo, como o nome 
já diz, tem aplicação sobre um muro, preservando as estruturas de intempéries e do choque direto com a água da 
chuva. 

5. FORROS 
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5.1. 98116 - FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 PS (M2) 

Será executado forro em réguas de PVC, frisado branco, de boa qualidade, serão executados nos ambientes especificados em projeto. Todos os quantitativos estão descritos no memorial de cálculo da planilha 
6. REVESTIMENTOS 

  

      
6.1. C0777 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP.= 7mm P/ PARÊE 

Chapisco é uma argamassa básica de cimento e areia grossa, na proporção de 1:4, bastante fluida: aplicada sobre as superfícies previamente umedecidas têm a propriedade de produzir um véu impermeabilizante, além de criar um substrato de aderência para a fixação de outro elemento como o reboco ou emboço. Todas as alvenarias deverão ter aplicação do chapisco em sua totalidade. 
6.2. C1221 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer tipo de revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução do emboço serão colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 
6.3. C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

O reboco será executado com argamassa de cimento e areia e terá espessura máxima de 5 mm. A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com broxa. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia. 
6.4. C4445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm?) - PEI- S/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

Às paredes serão com cerâmica esmaltada acima de 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PE] 4, na altura definidaem projeto. As cerâmicas serão limpas na região de aplicação na argamassa colante (pré-fabricada) imersas em água limpadurante 24 horas antes de serem assentado. 

6.5. C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm?) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 
O rejuntamento será feito com pasta de pré-fabricada, sendo terminantemente vetado o acréscimo de qualquer material que venha a mudar as propriedades do produto. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-se a limpeza com um pano seco. 

6.6. C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2) 

A bancada será de granito cinza polido e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será assentada com argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos locais onde será incluída a cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. As peças deverão vir niveladas e sem fissuras. 

7. PISOS 

74. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (Mi2) 

Deverá ser executado um lastro de concreto regularizado com espessura especificada em projeto e/ou memória de cálculo nos pisos onde serão assentados piso cerâmico ou piso industrial, excluindo-se a área onde este serviço já 
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se encontra realizado. 

SR 
7.2. C2181 - REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRA uLacÊse= ê (M2) 

Rbd gem, Deverá ser executado uma camada de regularização com argamassa de cimento e areia se rar, com espessura especificada em projeto e/ou memória de cálculo nos pisos onde serão assentados piso cerâmico ou piso industrial, excluindo-se a área onde este serviço já se encontra realizado. 
7.3. C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm?) - PEI- SIPEI-4 - P/ PISO (M2) 

Será empregada cerâmica esmaltada acima de 30x30 cm de 1º qualidade, em todo o piso interno a serem construídos, correspondendo ao melhor padrão do fabricante na linha especificada, não podendo apresentar defeitos em suas superfícies, cores uniformes, inexistência de empenamentos e uniformidade nas medidas geométricas. Antes do assentamento, as cerâmicas recebem limpeza com uma brocha úmida, e só será assentada após alimpeza e regularização do contrapiso com argamassa de cimento e areia traço 1:4 com três (3) centímetros deespessura, seguida de borrificação de pó de cimento. No assentamento, usar se à argamassa colante (pré- fabricada). 

  

7.4, C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm?) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 
O rejuntamento será feito com pasta de pré-fabricada, sendo terminantemente vetado o acréscimo de qualquer material que venha a mudar as propriedades do produto. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-se a limpeza com um pano seco. 

7.5. 01920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP,= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 
A execução de revestimento de piso industrial deve ser executada com agregado de alta resistência para pisos. Deverá ser observada o alinhamento e nivelamento das fitas utilizadas nas juntas de dilatação. A primeira etapa da aplicação será o assentamento das juntas plásticas, nas dimensões de 27x3mm, conforme padrão recomendado pelo fabricante, e com argamassa no traço de 1:3 (cimento e areia grossa). Seguidamente deverá ser executada a base com argamassa de cimento e areia grossa no traço de 1:3, aplica-se então a camada final, constituída pela mistura dos agregados e cimento com uma espessura de 3cm. O polimento da superfície será executado com máquinas polimetrizes equipadas com esmeril. 

7.6. C1943 - POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL (M2) 

Antes de executar o polimento do Piso existente, deverá ser feita toda a limpeza do mesmo. Em seguida será executado o polimento do piso com cera através de máquina de polir. 
7.7. C1915 - PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP .= 1.5cm (M2) 

Execução de piso cimentado pela distribuição de argamassa sobre a base ou lastro de pavimentação em área externa, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não deve ser executado em dias chuvosos e protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. O traço deve ser ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto a trabalhabilidade. O afastamento máximo entre juntas paralelas será de 1,20 m. A disposição das juntas obedecerá ao desenho simples devendo ser evitados cruzamentos em ângulos e juntas alternadas. Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. Colocar as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. A argamassa de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:4, é lançada sobre a base ou lastro, distribuído sobre a superficie, regularizado e nivelado com auxílio de régua metálica. 

7.8. C2862 - LASTRO DE BRITA (M3) 

Será executado uma camada de lastro de brita, com espessura descrita no projeto e no memorial de cálculo da planilha orçamentária. 

7.9. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (MM) 
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O meio fio será em concreto moldado no local com fck mínimo de 10MPa, distribuído em toda a extensão externa 
da calçada, assentados em perfeito alinhamento, conforme o projeto arquitetônico. 

7.10, C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, travados por meio de 
contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem manutenção sem necessidade de quebrar o calçamento para a 
execução da obra. Os blocos serão assentados sobre camada de areia, sem rejunte para permitir infiltração das 
águas. Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final a compressão e 
abrasão de no mínimo 39Mpa, conforme normas da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto. Os cortes 
de peças para encaixes. 

741. C1437 - GRELHA DE FERRO P/ICANALETAS (M2) 

Será executado grelha de ferro para canaletas de águas pluviais. As quantidades e locais onde serão instaladas as 
grelhas de ferro estão descritas no projeto e no memorial de cálculo da planilha orçamentária. 

8. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS    
8.1. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 
- Execução de marcação para rasgo; 
- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. Os cortesdevem 
ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos embutidos não sejam forçadosa fazer 
curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer 
tubulação não seja maior do que um terço da largura do bloco; 
- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa d'água elimpeza com 
solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 
- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 
- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade do tubo(camada 
mais espessa); 
- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando Ya de volta. Manter a junta sobre pressáomanual por 
aproximadamente 5 minutos; 
- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Nãomovimentá-los 
por, aproximadamente, 5 minutos; 
- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios de 
estanqueidade e obstrução. 
- Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 
- Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 
- Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

8.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 
- Execução de marcação para rasgo; 
- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. Os cortesdevem 
ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos embutidos não sejam forçadosa fazer 
curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer 
tubulação não seja maior do que um terço da largura do bloco; 
- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa d'água elimpeza com 
solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 

- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 
- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade do tubo(camada 
mais espessa): 
- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando “4 de volta. Manter a junta sobre pressãomanual por 
aproximadamente 5 minutos; 
- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Nãomovimentá-los 
por, aproximadamente, 5 minutos; 
- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios de 
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